
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5 - 1.332/2021

Em 6 de dezembro de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N^ 3.102/2021, de autoria do vereador

NATANAEL VIEIRA DE OLIVEIRA, acerca da distribuição gratuita de fraldas

descartáveis a idosos e pessoas com necessidades especias, seguem, anexas, cópias

das manifestações encaminhadas pela Secretaria de Assistência Social (Seas) e pela

Secretaria de Saúde Pública (Sesap), recebidas pela Divisão Legislativa deste

Gabinete, com os devidos esclarecimentos.

Atenciosamente,

Secretário

DOS SANTOS

do Gabinete do Prefeito

EVS/hrmn

Av. Presidente Kennedy, 9.000 • Mirim • Praia Grande • www.praiagrande.sp.gov.br
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Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

A

SESAP 10

Sr. Secretário

Em atendimento ao solicitado face ao ANTEPROJETO DE LEI n°

3102/2021, que "Dispõe sobre o fornecimento de fraldas descartáveis a idosos

e pessoas com deficiência de baixa renda no Município de Praia Grande e dá

outras providências", seguem as considerações:

Inicialmente, é importante esclarecer a importância das fraldas descartáveis

na qualidade de vida dos usuários e dos cuidadores, por sua praticidade,

apesar de serem materiais de higiene pessoal e não possuírem relação direta

com a promoção, proteção ou recuperação da saúde.

A Constituição Federal de 1988 tornou a saúde um direito de todos e

dever do Estado com acesso universal e igualitário às ações e serviços e é

considerado um marco referencial de profundas mudanças na área da saúde

no BrasilL A Lei n° 8.080/90 instituiu o Sistema Único de Saúde (SUS), a fim de

consolidar este direito de atenção integral à saúde^.

A partir daquele momento, foram regulamentadas diversas políticas

públicas para garantir a assistência terapêutica integral, incluindo a Política

Nacional de Medicamentos^, Política Nacional de Assistência Farmacêutica"^ e

a sua Divisão em Componentes, que garante o acesso da população aos

tratamentos desde as questões mais simples até as mais complexas.

Sobre o fornecimento de itens de higiene pessoal pelo SUS, a única

norma que regulamenta qualquer tipo de auxílio aos usuários é a Portaria n°

184/2011 que estabeleceu, entre outros, que o subsídio de fraldas geriátricas

seja realizado pelo Governo Federal através do Programa Farmácia Popular na

rede de drogarias credenciadas, o benefício é destinado a maiores de 60 anos

e pessoas com deficiência e pode chegar a um desconto de até 90%®.

No Município, o fornecimento de fraldas descartáveis se encontra em

estudo pela Secretaria de Saúde Pública através de Processo Administrativo n°

27.822/2019.

Importante frisar ainda que, o anteprojeto de lei em tela, prevê o

fornecimento de material de higiene pessoal para idosos e pessoas de baixa

renda. Neste cenário, a participação da Secretaria Municipal de Saúde Pública
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Prefeitura da Estância Baineária de Praia Grande
Estado de São Paulo

fica comprometido, haja vista que o SUS possui princípios doutrinários da

universalidade, equidade e integralidade, regido pelas normativas específicas

que inviabilizam esse tipo de ação voltado para o público de determinada

classe social. Haja vista que a restrição de atendimento ou acesso a serviços

baseados em renda ou classe social está em desacordo com os preceitos

constitucionais do SUS.

Diante do exposto, para viabilizar a execução do anteprojeto, sugiro que

seja verificada a possibilidade de gestões junto à Secretaria de Assistência

Social ou outra que possua recursos para auxílio a população em

vulnerabilidade social para suprimento de itens de higiene pessoal.

A disposição para maiores esclarecimentos.

Referência Bibliográficas

1 - Brasil. Constituição da República Federativa do Brasil. 1988. Artigo 196.
Brasília: Senado Federal, 1988.

2 - Brasil. Lei 8080 de 19 de setembro de 1990, Dispõe sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.
Brasília, 1990.

3 - Brasil. Ministério da Saúde; Secretaria de Políticas de Saúde. Departamento
de Atenção Básica. Política nacional de medicamentos. Brasília: Ministério da
Saúde, 2001.

4 - Brasil. Resolução n® 338 de 06 de maio de 2004, Aprova a Política Nacional
de Assistência Farmacêutica, Conselho Nacional de Saúde. 2004.

5 - Brasil. Portaria n° 184, de 3 de fevereiro de 2011, Dispõe sobre o Programa
Farmácia Popular do Brasil, Ministério da Saúde. 2011.

Praia Grande, 17 de novembro d 2021

Md. Vatmir Perez Júnior

Departamento de Administração
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•-í-frVi-AU'' MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
w  Estado de São Paulo

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMORANDO N° 73/2021/SEAS-8.4

Em, 04 de outubro de 2021

Ao Senhor

Secretário de Assistência Social

Assunto: Anteprojeto de Lei n° 3102/2021 - Fornecimento de Fraldas Descartáveis à
idosos e pessoas com deficiência de baixa renda
Vereador: Natanael de Oliveira

Assunto: Anteprojeto 3102/2021
Fornecimento de fraldas descartáveis - Vereador Natanael de Oliveira.

Em atenção ao anteprojeto acima referido, que dispõe sobre o fornecimento
de fraldas descartáveis a idosos e pessoas com deficiência de baixa renda, afirmamos não
se tratar de provisões da política pública de Assistência Social, conforme Resolução CNAS
□" 39/2010.

Desta forma, sugerimos encaminhar a Pasta pertinente.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Atenciosamente,

MônicVFhmeMél^àos Santos
Departamento de Proteção Social

SEAS 8.4

(MPS/fom)

^  >- A>
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Ministério do Desenvolviioento Social o Combato à Fome

Conselho Nacional de Assistência Social

RESOLUÇÃO NS 39, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre o processo de reordenamento dos Benefícios

Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social em relação à

Política de Saúde.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 9

oe dezembro de 2010, no uso das competências e atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 da Lei

8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, e

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social - PNAS aprovada pela Resolução CNAS n^

145/2004, que dispõe sobre as diretrizes e princípios para a implementação do Sistema Único da

Assistência Social - SUAS;

CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica - NOB aprovada pela Resolução CNAS n^ 130/2005,

aije dispõe sobre a operacionalização do Sistema Único da Assistência Social - SUAS;

CONSIDERANDO que a implantação do Sistema Único da Assistência Social - SUAS exigiu e vem
exigindo um conjunto de ações para o reordenamento dos serviços, programas, projetos e benefícios da

assistência social na perspectiva de aprimorar seu campo de proteção, assegurando sua especificidade ao

íempo em que contribui com a intersetorialidade, que articula ações de proteções entre os entes federados

e entidades e organizações de assistência social;

CONSIDERANDO que os benefícios eventuais da assistência social, previstos no artigo 22 da Lei
Orgânica da Assistência Social, integram o conjunto de proteções da política de assistência social e, neste
sentido, inserem-se no processo de reordenamento de modo a garantir o acesso à proteção social
ampliando e qualificando as ações protetivas;

CONSIDERANDO que o Decreto n9 6.307/2007 dispõe sobre os benefícios eventuais e define em
seu artigo 99 que as "provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente
Vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional e das demais políticas setoriais não se
incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social";

CONSIDERANDO que o Levantamento Nacional sobre os Benefícios Eventuais da Assistência Social
^alizado em outubro de 2009, com vistas ao mapeamento da situação da regulação e prestação dos

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) -1/3
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Benefícios Eventuais por todo o Brasil, identificou que ainda são disponibilizadas provisões específicas da

Dolítica de saúde como benefícios eventuais da assistência social;

CONSIDERANDO o resultado do Grupo de Trabalho do Conselho Nacional de Assistência Social -

CNAS e Conselho Nacional de Saúde - CNS, constituído por meio da Resolução CNAS n^ 21/2010, com o

objetivo de debater o resultado do Levantamento Nacional dos Benefícios Eventuais/2009 e propor

diretrizes para o reordenamento da concessão dos mesmos de acordo com as atribuições da política de

ojsistência social e de saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de apoiar o reordenamento da prestação dos benefícios eventuais à

luz das diretrizes nacionais sobre os benefícios eventuais - LOAS/1993, PNAS/2004, NOB/2005, Resolução

CNAS n3 212/2006, Decreto 6307/2007 e outras normativas;

RESOLVE:

Art. 12 Afirmar que não são provisões da política de assistência social os itens referentes a órteses e

„ oteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre outros; cadeiras de roda, muletas, óculos e

ojtros itens inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia assistiva ou

aiüdas técnicas, bem como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro para

tratamento de saúde fora do município, transporte de doentes, leites e dietas de prescrição especiai e

fraidas descartáveis para pessoas que têm necessidades de uso.

Art. 29 Recomendar aos órgãos gestores e Conseihos de Assistência Social das três esferas de

governo que promovam e aprimorem o reordenamento da prestação dos benefícios eventuais afiançados

'a assistência social, referentes às provisões da política de saúde citadas no art. 19.

Art. 39 Recomendar aos órgãos gestores e Conselhos de Assistência Social das três esferas de

gxjverno que o reordenamento tratado nesta resolução se dê por meio de um processo de transição

construído de maneira planejada e articulada com gestores e conselhos de saúde nas respectivas esferas de

governo, com definição das necessidades, estratégias, atividades e prazos.

Art. 49 Recomendar a observância dos marcos regulatórios quanto às provisões da política de

saúde, dentre outras, as abaixo relacionadas:

:  POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (Portaria Ministério da Saúde - MS n?

j. 050, de 05 de junho de 2002);

í ; concessão DE MEDICAMENTOS (Lei n9 8.080, de 19 de setembro de 1990 - art. 69 e Decreto n9 3.298,
de 20 de dezembro de 1999 - art. 20);

I II - CONCESSÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES (Decreto n9 3.298, de 20 de dezembro de 1999 - arts. 18 e 19;
Portaria MS n9 116, de 09 de setembro de 1993; Portaria MS n9 146, de 14 de outubro de 1993; Portaria
MS n9 321/2007);

IV - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (Lei n9 8.080, de 19 de setembro de 1990 - art. 17);
SAÚDE BUCAL (Política Nacional de Saúde Bucal - Programa Brasil Sorridente);
- CONCESSÃO DE ÓCULOS (Portaria Normativa (nterministerial Ministério da Educação - MEC/MS n9 15,

de 24 de abril de 2007 - Projeto Olhar Brasil) e Portaria MS n9 254, de 24 de julho de 2009).

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) - 2/3
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Art. 55 Fortalecer a articulação com o Conselho Nacional de Saúde, visando aprofundar o debate e

elaborar agenda conjunta para a construção de ações intersetoriais, resguardando o campo específico de

atuação e as responsabilidades de cada política.

Art. 65 Apoiar os Conselhos Estaduais, Municipais e do Distrito Federal de Assistência Social na promoção

do reordenamento normativo dos benefícios eventuais de que trata o art. 25 desta Resolução.

Art. 75 Dar continuidade, em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à

Fome, ao processo de discussão sobre as provisões referentes aos benefícios eventuais da assistência

social, visando delimitar o campo de proteções da assistência social, aprofundando o debate sobre outros

itens da saúde e das demais políticas públicas, de modo a qualificar e consolidar o processo de

reordenamento definido nesta resolução.

Art. 85 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Eduardo Ferrarl

Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social
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